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LEI ORDINARIA N.° 856 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

EMENTA: Dispoe sobre a transparéncia do

Poder Executivo diante dos recursos do Fundo
Municipal de Sande no émbito do .Municipio de
Alfredo Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICiPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado do
Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o Chefe

do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° 0 Municipio de Alfredo Chaves deveré dar publicidade do relatorio, em

planilha aberta permitindo o livre acesso é informagéo de forma objetiva, transparente,

clara e em linguagem de fécil compreenséo aos cidadéos sobre a Receita e a Aplicacéo

dos recursos de origem do Fundo Municipal de Saude, em seu portal de transparéncia em

aba especifica e que seja notado na pégina inicial do site oficial da Prefeitura.

§ 1° 0 acesso ao relatério n50 estaré condicionado é prévia identificagéo do

cidadéo.

§ 2° 0 relatério deveré ser atualizado mensalmente a cada fechamento de més,
consolidando—os a cada quadrimestre devendo ser publicado o encerramento do

exercicio.

§ 3° As Despesas mensais seréo publicadas separadamente por pessoal,

encargos, custeio e capital de forma acumulada até o referido més da publicagéo.
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§ 4° A divulgagéo dessa planilha devera ser publicada também nas contas oficiais

das redes sociais da Prefeitura.

Art. 2" A Receita de Transferéncias Corrent'es e Patrimonial serao publicadas
separadamente da seguinte forma:

I - previsao de arrecadagao Orgamentéria;

l l  - arrecadada até o més;

lll - previsao a arrecadar até 0 final do exercicio;

IV - ao final de cada més deveré constar na planilha o valor gasto do Fundo

Municipal de Safide até a presente data.

Art. 3° 0 Executivo regulamentaré esta lei no prazo de 30 dies apés a sua
publicagéo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Alfredo ChavesIES, 26 de outubro de 2023.
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